
ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

                                               
Av. Brasil n° 1059-Bairro Bom Jesus-Apiacás-MT. 

 

CNPJ- 01.321.850/0001-54 
____________________________________________________________________________________________________ 

 PROCESSO LICITATÓRIO 073/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2018  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 041/2018  

PREGÃO: Nº 006/2018 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 05 dias do mês de novembro do ano de 2018, O MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO DE 

MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, ADALTO JOSÉ ZAGO, brasileiro, casado, Prefeito 

Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, residente 

à Rua das Itaúbas s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás –MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa MT- PHARMACY DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI inscrita no CNPJ sob o nº 

04.227.210/0001-78, com sede Rua José Rodrigues do Prado, nº 940, Bairro Santa Rosa, 

Cep 78.040-000, Cuiabá-MT, neste ato, representada pelo Sr. Alexandre Alves Guimaraes, 

Empresário, portador da Cédula de identidade  RG 981892 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob 

o nº 627.209.611-91, residente e domiciliado na Rua José Rabelo Leite, n° 675, Santa 

Rosa, Cuiabá-MT, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em 

obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 

8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto 

Municipal nº 0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e 

dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu 

parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda 

mediante as cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE APIACÁS, MATO GROSSO, conforme especificações do ANEXO I, do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2018:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 006/2018 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 

Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

 

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  
 

  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  
 

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 
Item Material Nome do Material Un.Med. Marca Quantidade Preço 

Unitário 
Preço Total 

1 13-01-1282 ACIDO ACETICO - PVPI DEGERMANTE A 10%, ANTI-SEPTICO A BASE 
DE PVP-I CONTENDO TENSOATIVOS E AGENTES UMECTANTES COM 
ATIVIDADE RESIDUAL DECORRENTE DA LIBERACAO CONTINUA DE 1 
% DE IODO, APRESENTACAO FRASCOS DE 1000 ML, UNIDADE 

UN MARIOL 300,00 36,28 10.884,00 

11 3-01-1812 AMINOFILINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MG,FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO,FORMA DE APRESENTACAO 
COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL, UNIDADE 

UN HIPOLABOR 5.000,00 0,09 450,00 

12 3-01-1816 ANTI-SEPTICO - POVIDINI, COMPOSTO DE DEGERMANTE (PVPI), 
TOPICO, EMBALADO EM FRASCO COM 1000 ML, UNIDADE 

UN RIOQUIMICA 100,00 33,45 3.345,00 

13 3-01-1819 ANTI-SEPTICO - POVINILPIRROLIDONA, COMPOSTO DE 
POVINILPIRROLIDONA-IODO(PVPI),COM 1% DE IODO ATIVO, TOPICO, 
EMBALADO EM FRASCO COM 1000 ML, UNIDADE 

UN RIOQUIMICA 100,00 34,99 3.499,00 

20 13-01-1257 COLAR CERVICAL - PLASTICO FLEXIVEL COM APOIO 
MENTONIANO,DE ALTA DENSIDADE,ESTOFADO NAS BORDAS,FECHO 
EM VELCRO,COM PERFEITO AJUSTE DE ALTURA,TAMANHO GRANDE, 
UNIDADE 

UN POLAR FIX 10,00 20,27 202,70 

21 13-01-1256 COLAR CERVICAL - PLASTICO FLEXIVEL COM APOIO 
MENTONIANO,DE ALTA DENSIDADE,ESTOFADO NAS BORDAS,FECHO 
EM VELCRO,COM PERFEITO AJUSTE DE ALTURA,TAMANHO MEDIO, 
UNIDADE 

UN POLAR FIX 40,00 19,35 774,00 

22 13-01-1255 COLAR CERVICAL - PLASTICO FLEXÍVEL COM APOIO 
MENTONIANO,DE ALTA DENSIDADE,ESTOFADO NAS BORDAS,FECHO 
EM VELCRO,COM PERFEITO AJUSTE DE ALTURA, TAMANHO 
PEQUENO, UNIDADE 

UN POLAR FIX 20,00 19,35 387,00 

23 13-01-1304 COLETOR DE URINA-SISTEMA ABERTO - 2000ML, COM TIPO SACO, 
APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 CONFORME 
DECRETO LEI 79094/77, UNIDADE. 

UN CRAL 
PLAST 

3.000,00 0,52 1.560,00 

25 13-01-1279 COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-CORTANTE - EM MATERIAL 
RESISTENTE A PERFURACOES,IMPERMEAVEL, COM SISTEMA DE 
ABERTURA E FECHAMENTO PRATICO E SEGURO AO MANUSEIO, EM 
FORMATO QUADRADO, COM CAPACIDADE DE 13L, O PRODUTO 
DEVERA APRESENTAR LAUDO ANALITICO QUE COMPROVE O 
CUMPRIMENTO DA NBR13853, UNIDADE 

UN POLAR FIX 500,00 3,66 1.830,00 

40 13-01-1317 ESTETOSCOPIO DUO SONIC - TIPO ADULTO, COM BRACADEIRA DE 
NYLON, COM FECHO DE METAL, COM APROVACAO E CALIBRACAO 
DO INMETRO. UNIDADE 

UN LITTIMANN 20,00 20,14 402,80 

46 13-01-1288 FIO DE SUTURA CATGUT - ESTERIL, CROMADO, CALIBRE 5-0, 1 
AGULHA CILINDRICA, AGULHA DE 1,5 CM, 1/2 CIRCULO, FIO COM 150 
CM, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 ART.31 
L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE, CONTENDO DADOS 
DE VALIDADE, LOTE E REGISTRO DO MS, APRESENTACAO 
CONFORME DEC. LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, CAIXA COM 
24 UNIDADES 

Cx TECHNOFIO 50,00 174,99 8.749,50 

47 13-01-1319 FIO DE SUTURA CATGUT - ESTERIL, SIMPLES, NR. 0, 1 AGULHA 
CILINDRICA ROBUSTA, AGULHA DE 4,0 CM, 1/2 CIRCULO, FIO COM 70 
CM DE COMP., ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 
ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE, 
APRESENTACAO CONFORME DEC. LEI 79094/77 COMBINADO COM O 
ART.31 L.8078/90, CAIXA COM 24 UNIDADES 

Cx TECHNOFIO 50,00 137,84 6.892,00 

50 13-01-1283 FIO DE SUTURA CATGUT - SIMPLES 0, COM AGULHA DE 3/8 CIRCULO, 
CILINDRICA, MEDINDO 30MM. FIO CIRURGICO DE CATGUT SIMPLES, 
ESTERIL, ABSORVIVEL, DIAMETRO 0, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
70 CM DE COMPRIMENTO (+/- 5CM), COM AGULHA DE 3/8 CIRCULO, 
CILINDRICA, MEDINDO 30MM (+/- 2MM), COM BOM CORTE, QUE NAO 
QUEBRE OU ENTORTE COM FACILIDADE. CAIXA COM 24 UNIDADES 

Cx TECHNOFIO 50,00 146,48 7.324,00 

52 13-01-1265 FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTADO PRETO,NAO 
ABSORVIVEL,45 CM DE COMPRIMENTO,NUMERO 2-0,AGULHA 3/8 
CIRCULO TRIANGULAR, 2,5 CM DE COMPRIMENTO,ART.31 LEI 8078/90 
PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96 M-SAUDE,ROTULAGEM RESPEITANDO O 
DECRETO LEI 79094/77, CAIXA COM 24 UNIDADES 

Cx TECHNOFIO 50,00 38,89 1.944,50 
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53 13-01-1295 FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO DE POLIAMIDA , PRETO,, 
NAO ABSORVIVEL, 45CM DE COMPRIMENTO, NUMERO 4-0, AGULHA 
1/2 CIRCULO, TRIANGULAR, 2,0CM, ENVELOPE INDIVIDUAL, ART.31 
L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE, CAIXA COM 24 
UNIDADES 

Cx TECHNOFIO 50,00 29,99 1.499,50 

60 13-01-1299 FITA ADESIVA CIRURGICA - EM CREPE, BRANCA, COM MASSA 
ADESIVA ANTIALERGICA A BASE DE ETER SINTETICO, TENDO UMA 
FACE COM PERFEITA ADERENCIA, MEDINDO (1,9CM X 50M), 
ROTULAGEM RESPEITANDO A LEGISLCAO ATUAL VIGENTE, CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

Cx POLAR FIX 50,00 63,49 3.174,50 

64 3-01-1821 IMUNOGLOBULINA ANTI-RHO(D) - CONCENTRACAO/DOSAGEM 300 
MCG,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL, UNIDADE 

UN CENTEON 15,00 249,80 3.747,00 

75 13-01-1258 MICRONEBULIZADOR - CARACTERISTICAS MINIMAS: PARA 
NEBULIZACAO CONTINUA##VOLUME REGULAVEL##RESERVATORIO 
COM CAPACIDADE DE 1 LITRO##CAMARA NEBULIZADORA E TUBOS 
DE CONECXAO REMOVIVEIS##,FUNCIONAMENTO 
SILENCIOSO##ALIMENTACAO ELETRICA 220 VOLTS 60 HZ## 
ACOMPANHAM: KIT S COMPLETOS P/NEBULIZACAO INFANTIL## KIT S 
COMPLETOS P/NEBULIZACAO ADULTO##,É EXIGIDO PARA TODOS OS 
COMPONENTES DO SISTEMA:TODOS OS DISPOSITIVOS E 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO##,MANUAL DE OPERAÇÃO.GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES PARA PEÇAS E SERVIÇOS##INSTALAÇÃO E TREINAMENTO 
OPERACIONAL##ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA PELO 
FABRICANTE NO ESTADO DE MATO GROSSO##,PARA EFEITOS DE 
ANÁLISE E PARECER TÉCNICO DEVE ACOMPANHAR A 
PROPOSTA:CATALOGO OU FOLDER EM PORTUGUÊS OU COM 
TRADUÇÃO DO TEXTO PARA A LÍNGUA PORTUGUESA COM 
INFORMAÇÕES QUE PERMITAM IDENTIFICAR AS CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS DO PRODUTO,OFERTADO##DECLARAÇÃO DO 
FORNECEDOR SE RESPONSABILIZANDO PELA INSTALAÇÃO E 
TREINAMENTO OPERACIONAL DOS EQUIPAMENTOS EM LOCAL E 
DATA INDICADOS PELO CONTRATANTE E QUE ASSUME TODOS OS 
CUSTOS RELATIVOS A ESTES PROCEDIMENTOS##,NOME E 
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL PELA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
AUTORIZADA PELO FABRICANTE NO ESTADO DE MATO 
GROSSO##,CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM A NORMA 
TÉCNICA NBR IEC 60601.1##REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE##, 
UNIDADE 

UN WILTEX 3,00 13,80 41,40 

76 13-01-1307 MICRONEBULIZADOR, PEDIATRICO, RECIPIENTE 
DEMARCADO/MASCARA FACIAL COM FIXADOR, ASSISTENCIA A 
FUNCAO RESPIRATORIA, UNIDADE. 

UN POLAR FIX 4,00 15,38 61,52 

79 13-01-1245 PAPEL HOSPITALAR GRAU CIRURGICO - COM FILME LAMINADO, 
TUBULAR DESCARTÁVEL, TERMOSELÁVEL PARA ESTERELIZAÇÃO 
DE MATERIAL MEDICO-HOSPITALAR EM AUTOCLAVES A 
VAPOR,DUPLA FACE SENDO UMA DAS FACES EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E A OUTRA EM FILME LAMINADO TRANSPARENTE EM 
MULTI-CAMADAS RESISTENTES , NA COMPOSIÇÃO DE POLPA DE 
MADEIRA QUIMICAMENTE EM 100% BRANQUEADA,ISENTA DE 
FUROS, RASGÕES, MANCHAS, SUBSTÂNCIAS TÓXICAS, 
CORANTES,ODORES, QUE NÃO SOLTEM FIBRAS OU FELPA DURANTE 
A UTILIZAÇÃO DO PAPEL, POROSIDADE CONTROLADA,GRAMATURA 
MÍNIMA DE 60G/M², BORDAS LATERAIS COM SELAGEM EM FILETE, 
CONTENDO INDICADORES QUIMICOS COM BOA VISIBILIDADE AO 
VAPOR SATURADO E A OXIDADE DO ETILENO, ESPAÇADOS, 
INDICANDO (EM PORTUGUES) A MODIFICAÇÃO DA COR APÓS 
ESTERELIZAÇÃO QUE SINALIZE O SENTIDO CORRETO DA 
ABERTURA,200 X 100 CM,EM ROLO. DEVE ACOMPANHAR EM 
SISTEMA DE COMODATO 01 SELADORA PARA PAPEL GRAU 
CIRURGICO, FILETE COM SUPORTE PARA BOBINAS, TEMPORIZADOR 
E GUILHOTINA PLUS II, CONTORNOS ARREDONDADOS E EQUIPADA 
COM SUPORTE DE ROLO, AS DIMENSÓES MÍNIMAS DE 
COMPRIMENTO DA MAQUINA. 

UN PACKGC 100,00 71,00 7.100,00 

93 13-01-1312 SONDA NASOGASTRICA - LONGA, TAMANHO 14, SILICONE, EM 
POLIVINIL ATOXICA FLEXIVEL TRANSPARENTE DESCARTAVEL,TIPO 
LEVINE, UNIDADE 

UN MEDSONDA 50,00 1,18 59,00 

100 13-01-1310 SONDA PLASTICA - PARA ASPIRACAO TRAQUEAL, DESCARTAVEL, N. 
12, COM CONECTOR UNIVERSAL, EM PVC, MALEAVEL, 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICO, SILICONIZADO, 
APROXIMADAMENTE 50CM DE COMPRIMENTO, VALVULA DIGITAL DE 
PRESSAO NEGATIVA, ORIFICIOS ADEQUADOS P/ SECRECOES 
VISCOSASE FLUIDOS, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME 
TERMOPLASTICO, CONTENDO TODAS AS INFORMACOES 
NECESSARIAS, UNIDADE 

UN MEDSONDA 50,00 0,88 44,00 

110 3-01-1804 TIABENDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/ML,FORMA 
FARMACEUTICA SUSPENSAO ORAL,FORMA DE APRESENTACAO 
FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL, FRASCO 

UN UCI FARMA 5.000,00 28,35 141.750,00 

111 3-01-1811 TIABENDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MG,FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL, 
UNIDADE 

UN UCI FARMA 5.000,00 0,67 3.350,00 

112 3-01-1813 TIABENDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/G,FORMA 
FARMACEUTICA POMADA,FORMA DE APRESENTACAO BISNAGA,VIA 
DE ADMINISTRACAO TOPICA, BISNAGA. 

UN UCI FARMA 1.000,00 38,99 38.990,00 

114 13-01-1261 UMIDIFICADOR - FRIO,COMPATIVEL COM ADAPTAVEL A QUALQUER 
VALVULA DE CILINDRO OU MEDIDOR DE VAZAO DE REDE 
CANALIZADA P/ OXIGENIO, COMPOSTO DE COPO PLASTICO DE 250 
ML,C/ GRAVACAO DE NIVEL MIN/MAXIMO C/ SAIDA COM BICO P/ 
TUBO FLEXIVEL, EM PLASTICO RESISTENTE,OPACO,COM EXTENSAO 
EM PVC ATOXICO COR VERDE,MEDINDO APROX.2 M C/ 
CONECT.FLEXIVEL, DESINFECCAO QUIMICA E MECANICA, UNIDADE 

UN UNITEK 30,00 47,62 1.428,60 

115 13-01-1322 UMIDIFICADOR - NAO AQUECIDO, COMPOSTO DE FRASCO DE 250ML, 
COM PORCA DE METAL E FLUXOMETRO, EM POLICARBONATO, 

UN UNITEK 20,00 54,21 1.084,20 
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UNIDADE 

Valor total fornecedor R$ 250.574,22(duzentos e cinquenta mil quintos e setenta e quatro 

reais e vinte e dois centavos ). 

  

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 
  

  6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  
 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, 

no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

   9.1. São obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO:  

    9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

    9.1.2. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições 

de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de Preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços;  

    9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de Preços;  

    9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços sem a expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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    9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

    9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a 

que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

    9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, 

nº 1059, Bairro Bom Jesus; 

    9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

    9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 

garantias constantes nos Anexos I deste Edital;  

    9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

    9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos, objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

    9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

    9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de 

acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição;  

    9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC – Ordem de 

Compra, os produtos solicitados, nas quantidades estipuladas na OC, no local indicado na 

mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na OC.  

    9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

    9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado 

dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante 

da adjudicação desta licitação.  

    9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

    9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, 

sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida será(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

     9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá 

substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em 

conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48 (Quarenta e 

oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

    9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
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    9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  
 

10 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 

unidade requisitante.  
 

   10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, emitida 

pelo setor de Compras.  
 

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado 

à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, 

Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344 - licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br, ou outro local determinado pela Administração, na presença de 

servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 

8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias para 

aceitar o mesmo.  
 

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 

servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de Apiacás, ou outro servidor 

designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e 

atesto da nota fiscal.  

 

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 

para cumprimento do objeto licitado.  
 

   10.6. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras (quando houver), 

deverão ser entregues conforme especificações e disposições contidas no Anexo I do Edital 

e serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, através de servidor 

responsável designado para esse fim.  
 

   10.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  
     

   10.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que 

couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

    10.8.1. Somente serão aceitos medicamentos, dos quais constem em Nota 

Fiscal, o vencimento dos mesmos.  
 

   10.9. Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 10 (dez) 

meses, contados a partir da data da entrega.  
 

   10.10. Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade 

dentro de cada caixa, bem como a quantidade de caixas.  
 

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br
http://www.apiacás.mt.gov.br/
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11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 

cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  
 

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do 

objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 

o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via 

internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a 

execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à 

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do 

objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 

imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 

decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração;  

http://www.apiacás.mt.gov.br/
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XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui 

a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis 

para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 

aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira.  
 

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e 

mediante prévia autorização deste Departamento.  
 

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade 

ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
 

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2018/2019. 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada 

a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) 

vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação.  

 

    Apiacás, de 05 de novembro de 2018.  
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____________________________                        

Adalto José Zago 

Prefeito Municipal 

 

 

 

____________________________________________ 
PHARMACY DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI CNPJ 

04.227.210/0001-78 

Fornecedor 

 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO 073/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2018  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 041/2018  

PREGÃO: Nº 006/2018 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 05 dias do mês de novembro do ano de 2018, O MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO DE 

MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, ADALTO JOSÉ ZAGO, brasileiro, casado, Prefeito 

Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, residente 

à Rua das Itaúbas s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás –MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa CENTERMEDI COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 036.52030/0001-70, com sede 

a rodovia BR 480,nº 795- Barão de Cotegipe-RS , neste ato, representada pelo Sr. Edivar 

Szymanski, Brasileiro, Casado, Comerciante, portador da Cédula de identidade RG 

505.113.296-6- SSP/ RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 670.481.290-34, residente e 

domiciliado na rua Princesa Isabel nº76- Centro, Barão de Cotegipe-RS, denominada 

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei 

Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações 

posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais 

normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações 

posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada 

pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu parecer, conforme o 

parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e 

condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE APIACÁS, MATO GROSSO, conforme especificações do ANEXO I, do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2018:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
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  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 006/2018 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 

Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

 

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  
 

  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  
 

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 
Item Material Nome do Material Un.Med. Marca Quantidad

e 
Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

19 3-01-1814 COLAGENASE + CLORANFENICOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,6 UI/G + 
0,01 G/G RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA POMADA,FORMA DE 
APRESENTACAO BISNAGA,VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA, BISNAGA 

UN CRISTALI
A 

2.000,00 11,00 22.000,00 

33 3-01-1801 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO - BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA, 
10 MG, FORMA DE APRESENTACAO GOTAS, FRASCO 10 ML, UNIDADE 

UN HIPOLAB
OR 

1.000,00 9,00 9.000,00 

41 3-01-1808 FENOBARBITAL SODICO - 100MG, COMPRIMIDO, COMPRIMIDO UNIDADE Cpr CRISTALI
A 

30.000,00 0,12 3.600,00 

70 13-01-1239 LUVA PARA PROCEDIMENTO - EM LATEX (BORRACHA 
NATURAL),AMBIDESTRA SUPERFICIE LISA,SEM PO,TAMANHO G,COM 
PUNHO REFORCADO,NAO ESTERIL,EMBALAGEM APROPRIADA PARA O 
PRODUTO,DE ACORDO COM AS NORMAS DO MINISTERIO DO TRABALHO, 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

Cx LENGRU
BER 

300,00 18,90 5.670,00 

71 13-01-1237 LUVA PARA PROCEDIMENTO - EM LATEX TAMANHO M, COMPOSTAS DE 
LATEX 100% NATURAL, NAO ESTERIL, AMBIDESTRAS, LUBRIFICADAS COM 
PO BIOABSORVIVEL. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

Cx DESCAR
PACK 

800,00 18,90 15.120,00 

72 13-01-1238 LUVA PARA PROCEDIMENTO - EM LATEX TAMANHO P, COMPOSTAS DE 
LATEX 100% NATURAL; NAO ESTERIL; AMBIDESTRAS; LUBRIFICADAS COM 
PO BIOABSORVIVEL, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

Cx DESCAR
PACK 

300,00 18,90 5.670,00 

77 3-01-1805 NIMESULIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/ML,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO ORAL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL, FRASCO 

UN VITAMEDI
C 

5.000,00 2,10 10.500,00 

105 3-01-1809 SULFADIAZINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MG,FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL, UNIDADE 

UN SOBRAL 3.000,00 0,23 690,00 

106 3-01-1803 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 
MG/ML + 8 MG/ML RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA 
SUSPENSAO ORAL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL, FRASCO 

UN SOBRAL 3.000,00 1,45 4.350,00 

107 3-01-1810 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - CONCENTRACAO/ DOSAGEM 400 
MG + 80 MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO, FORMA DE 
APRESENTACAO EM COMPRIMIDOS, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL, 
UNIDADE 

UN PRATI D. 10.000,00 0,12 1.200,00 

Valor total fornecedor R$ 77.800,00 (setenta e sete mil e oitocentos reais 
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6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 
  

  6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  
 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, 

no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

   9.1. São obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO:  

    9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

    9.1.2. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições 

de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de Preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços;  

    9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de Preços;  

    9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços sem a expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

    9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual, caso haja, será dado por escrito.  
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    9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a 

que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

    9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, 

nº 1059, Bairro Bom Jesus; 

    9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

    9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 

garantias constantes nos Anexos I deste Edital;  

    9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

    9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos, objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

    9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

    9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de 

acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição;  

    9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC – Ordem de 

Compra, os produtos solicitados, nas quantidades estipuladas na OC, no local indicado na 

mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na OC.  

    9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

    9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado 

dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante 

da adjudicação desta licitação.  

    9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

    9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, 

sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida será(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

     9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá 

substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em 

conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48 (Quarenta e 

oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

    9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

    9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 
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fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  
 

10 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 

unidade requisitante.  
 

   10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, emitida 

pelo setor de Compras.  
 

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado 

à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, 

Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344 - licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br, ou outro local determinado pela Administração, na presença de 

servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 

8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias para 

aceitar o mesmo.  
 

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 

servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de Apiacás, ou outro servidor 

designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e 

atesto da nota fiscal.  

 

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 

para cumprimento do objeto licitado.  
 

   10.6. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras (quando houver), 

deverão ser entregues conforme especificações e disposições contidas no Anexo I do Edital 

e serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, através de servidor 

responsável designado para esse fim.  
 

   10.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  
     

   10.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que 

couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

    10.8.1. Somente serão aceitos medicamentos, dos quais constem em Nota 

Fiscal, o vencimento dos mesmos.  
 

   10.9. Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 10 (dez) 

meses, contados a partir da data da entrega.  
 

   10.10. Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade 

dentro de cada caixa, bem como a quantidade de caixas.  
 

11. DAS PENALIDADES  
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  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 

cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  
 

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do 

objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 

o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via 

internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a 

execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à 

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do 

objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 

imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 

decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação;  
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XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui 

a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis 

para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 

aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira.  
 

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e 

mediante prévia autorização deste Departamento.  
 

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade 

ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
 

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2018. 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada 

a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) 

vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação.  

 

    Apiacás, de 05 de novembro de 2018.  
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Adalto José Zago 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO LICITATÓRIO 073/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2018  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 041/2018  

PREGÃO: Nº 006/2018 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 05 dias do mês de novembro do ano de 2018, O MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO DE 

MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, ADALTO JOSÉ ZAGO, brasileiro, casado, Prefeito 

Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, residente 

à Rua das Itaúbas s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás –MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa GOLDENPLUS COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS NE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.472.278/0001-64, com sede Rua Gotardo Mazzarolo, nº 16, Centro, Cep 99.740-000, 

Barão de Cotegipe-RS, neste ato, representada pelo Sr. Marcelo Marostica, Brasileiro, 

Empresário, portador da Cédula de identidade  RG 1076099215, inscrito no CPF/MF sob o nº 

820.347.290-72, residente e domiciliado na Rua Basilio Tormem, n° 376, Centro, Barão de 

Cotegipe-RS, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em 

obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 

8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto 

Municipal nº 0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e 

dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu 

parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda 

mediante as cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE APIACÁS, MATO GROSSO, conforme especificações do ANEXO I, do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2018:  
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2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 006/2018 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 

Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

 

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  
 

  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  
 

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 
Item Material Nome do Material Un.Med. Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

2 3-01-1820 AGUA DESTILADA - CONCENTRACAO/DOSAGEM AGUA DESTILADA 
ESTERIL, E APIROGENICA, FORMA FARMACEUTICA INJETAVEL, 
FORMA DE APRESENTACAO ACONDICIONADA EM RECIPIENTE 
PLASTICO COM 10ML, VIA DE ADMINISTRACAO, UNIDADE 

UN SAMTEC 10.000,00 0,19 1.900,00 

3 3-01-1800 AGUA PARA INJECAO - FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO (SISTEMA 
FECHADO),VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL, FRASCO COM 500 
ML, UNIDADE 

UN FRESENI
US 

3.000,00 8,65 25.950,00 

15 13-01-1280 CATETER DESCARTAVEL - EM ATOXICO,FLEXIVEL, USO 
DESCARTAVEL, PARA OXIGENIO,NASAL,TIPO OCULOS, 08, A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A COMBINADO 
COM O ART.31 L.8078/90, UNIDADE 

UN BIOSANI 3.000,00 1,18 3.540,00 

26 3-01-1806 DIAZEPAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG,FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL, 
UNIDADE 

UN SANTISA 30.000,00 0,07 2.100,00 

35 13-01-1281 ESPATULA DE AYRE - CONFECCIONADA EM MADEIRA RESISTENTE, 
MALEAVEL, EXTREMIDADE SUPERIOR BIFURCADA E 
ARREDONDADAS E INFERIOR ARREDONDADAS, USO UNICO 
DESCARTAVEL, APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 
APRESENTACAO EM PACOTE COM 100 UNIDADES. 

Pt THEOTO 2.000,00 6,21 12.420,00 

36 13-01-1275 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL - EM PLASTICO, POLIETILENO, 
ATOXICO, NO TAMANHO N.1 (PEQUENO), COM ABERTURA EM FORMA 
DE ROSCA TIPO BORBOLETA, USO UNICO, ESTERIL, APRESENTACAO 
CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART 31 DA 
LEI 8078/90, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 
ART 31 LEI 8078/90 PORT CONJ N.1 DE 23/01/96 - M.S UNIDADE 

UN ADLIN 500,00 0,79 395,00 

37 13-01-1325 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL - EM PLASTICO, POLIETILENO, 
ATOXICO, NO TAMANHO N.3 (GRANDE), COM ABERTURA EM FORMA 
DE ROSCA TIPO BORBOLETA, USO UNICO, ESTERIL, APRESENTACAO 
CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART 31 DA 
LEI 8078/90, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 
ART 31 LEI 8078/90 PORT CONJ N.1 DE 23/01/96 - M.S UNIDADE 

UN ADLIN 500,00 0,80 400,00 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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38 13-01-1324 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL - EM PLASTICO, POLIETILENO, 
ATOXICO, NO TAMANHO N.2 (MEDIO), COM ABERTURA EM FORMA DE 
ROSCA TIPO BORBOLETA, USO UNICO, ESTERIL, APRESENTACAO 
CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART 31 DA 
LEI 8078/90, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 
ART 31 LEI 8078/90 PORT CONJ N.1 DE 23/01/96 - M.S UNIDADE 

UN ADLIN 1.300,00 0,74 962,00 

39 13-01-1318 ESTETOSCOPIO - DUPLO, AUSCULTADOR HASTE INOXIDAVEL, 
TUBULAR, TAMANHO ADULTO E INFANTIL, CONJUNTO BIAURICULAR 
MATERIAL EM BORRACHA FLEXIVEL PRETA OU CINZA, COM OLIVAS 
AURICULAS FLEXIVEIS E REMOVIVEIS (01 PAR), CAMPANULA DUPLA 
(ADULTO E INFANTIL), UNIDADE 

UN SOLIDOR 20,00 20,14 402,80 

43 13-01-1284 FIO DE SUTURA CATGUT - ESTERIL, CROMADO N.1, COM AGULHA, 
AGULHA DE 4,0CM, 1/2 CIR. CORTANTE, FIO COM 75CM, ROTULAGEM 
RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 MS, APRESENTACAO 
CONFORME DEC. LEI 79094/77 CAIXA C/ 24 ENVELOPES. 

Cx PROCAR
E 

50,00 106,50 5.325,00 

58 13-01-1296 FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO PRETO, NAO 
ABSORVIVEL, 45CM DE COMPRIMENTO, NUMERO 5-0, AGULHA 3/8 
CIRCULO, 2,0 CM., CILINDRICA, ENVELOPE INDIVIDUAL, ART.31 LEI 
8078/90 PORT CONJ N1 DE 23/1/96 - M.SAU, CAIXA 24 UNIDADES 

Cx PROCAR
E 

50,00 30,00 1.500,00 

61 13-01-1298 FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE - MEDINDO 19 MM X 30 M, BOA 
ADERENCIA., EMBALAGEM CONTENDO PROCEDENCIA 
,LOTE,VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. CAIXA COM 
24 UNIDADES 

Cx CIEX 500,00 62,79 31.395,00 

73 13-01-1309 MASCARA DESCARTAVEL HOSPITALAR, DESCARTÁVEL HOSPITALAR 
TRIPLA CAMADA 60G, C/DISPOSITIVO P/AJUSTE NASAL FIXADO NO 
CORPO DA MASCARA, ATOXICA, HIPOALERGICA E INODORA, TIRAS 
LATERAIS DE COMPRIMENTO ADEQUADO P/FIXACAO E PERFEITO 
AJUSTE FACIAL, UNIDADE 

UN RMDESC 300,00 0,17 51,00 

78 13-01-1244 PAPEL HOSPITALAR GRAU CIRURGICO - COM FILME LAMINADO, 
TUBULAR DESCARTÁVEL, TERMOSELÁVEL PARA ESTERELIZAÇÃO DE 
MATERIAL MEDICO-HOSPITALAR EM AUTOCLAVES A VAPOR,DUPLA 
FACE SENDO UMA DAS FACES EM PAPEL GRAU CIRURGICO E A 
OUTRA EM FILME LAMINADO TRANSPARENTE EM MULTI-CAMADAS 
RESISTENTES , NA COMPOSIÇÃO DE POLPA DE MADEIRA 
QUIMICAMENTE EM 100% BRANQUEADA,ISENTA DE FUROS, 
RASGÕES, MANCHAS, SUBSTÂNCIAS TÓXICAS, CORANTES,ODORES, 
QUE NÃO SOLTEM FIBRAS OU FELPA DURANTE A UTILIZAÇÃO DO 
PAPEL, POROSIDADE CONTROLADA,GRAMATURA MÍNIMA DE 60G/M², 
BORDAS LATERAIS COM SELAGEM EM FILETE, CONTENDO 
INDICADORES QUIMICOS COM BOA VISIBILIDADE AO VAPOR 
SATURADO E A OXIDADE DO ETILENO, ESPAÇADOS, INDICANDO (EM 
PORTUGUES) A MODIFICAÇÃO DA COR APÓS ESTERELIZAÇÃO QUE 
SINALIZE O SENTIDO CORRETO DA ABERTURA,150 X 100 CM,EM 
ROLO. DEVE ACOMPANHAR EM SISTEMA DE COMODATO 01 
SELADORA PARA PAPEL GRAU CIRURGICO, FILETE COM SUPORTE 
PARA BOBINAS, TEMPORIZADOR E GUILHOTINA PLUS II, CONTORNOS 
ARREDONDADOS E EQUIPADA COM SUPORTE DE ROLO, AS 
DIMENSÓES MÍNIMAS DE COMPRIMENTO DA MAQUINA. UNIDADE 

UN ESTERIL
CARE 

200,00 95,00 19.000,00 

85 3-01-1794 SOLUCAO FISIOLOGICA, SORO 0,9 %, FRASCO 250 ML, UNIDADE. UN EQUIPLE
X 

10.000,00 2,45 24.500,00 

86 3-01-1797 SOLUCAO FISIOLOGICA, SORO MANITOL 20%, FRASCO 250 ML, 
UNIDAD 

UN FRESENI
US 

500,00 8,40 4.200,00 

103 3-01-1795 SORO GLICOFISIOLOGICO 250 ML, PARA APLICACAO ENDOVENOSA, 
ESTERIL, APIROGENCIA, ISOTONICA, ACONDICIONADA EM 
RECIPIENTE DE PLASTICO FLEXIVEL FECHADO, ORIGINAL DO 
FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSAVEL TECNICO, O LOTE, 
DATA DE VALIDADE E FABRICACAO ESTAMPADA NA EMBALAGEM, 
TRANSLUCIDO E TRANSPARENTE, COM ALCA DE SUSTENTACAO 
RESISTENTE A PRESSAO E TRACAO. 

UN FRESENI
US 

3.000,00 3,77 11.310,00 

104 3-01-1796 SORO GLICOFISIOLOGICO 500 ML, PARA APLICACAO ENDOVENOSA, 
ESTERIL, APIROGENCIA, ISOTONICA, ACONDICIONADA EM 
RECIPIENTE DE PLASTICO FLEXIVEL FECHADO, ORIGINAL DO 
FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSAVEL TECNICO, O LOTE, 
DATA DE VALIDADE E FABRICACAO ESTAMPADA NA EMBALAGEM, 
TRANSLUCIDO E TRANSPARENTE, COM ALCA DE SUSTENTACAO 
RESISTENTE A PRESSAO E TRACAO. 

UN FRESENI
US 

3.000,00 3,67 11.010,00 

108 3-01-1799 TERBUTALINA, SULFATO - 0,5MG/ML CONCENTRACAO/DOSAGEM, 
FORMA FARMACEUTICA INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO 
AMPOLA 1ML, VIA PARENTERAL, UNIDADE 

UN HIPOLAB
OR 

4.000,00 3,09 12.360,00 

Valor total fornecedor R$ 168.720,80 (cento e sessenta e oito mil setecentos e vinte reais e 

oitenta centavos). 

  

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 
  

  6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

                                               
Av. Brasil n° 1059-Bairro Bom Jesus-Apiacás-MT. 

 

CNPJ- 01.321.850/0001-54 
____________________________________________________________________________________________________ 

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  
 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, 

no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

   9.1. São obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO:  

    9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

    9.1.2. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições 

de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de Preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços;  

    9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de Preços;  

    9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços sem a expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

    9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

    9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a 

que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

    9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, 

nº 1059, Bairro Bom Jesus; 

    9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

    9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 

garantias constantes nos Anexos I deste Edital;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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    9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

    9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos, objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

    9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

    9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de 

acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição;  

    9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC – Ordem de 

Compra, os produtos solicitados, nas quantidades estipuladas na OC, no local indicado na 

mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na OC.  

    9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

    9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado 

dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante 

da adjudicação desta licitação.  

    9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

    9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, 

sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida será(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

     9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá 

substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em 

conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48 (Quarenta e 

oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

    9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

    9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  
 

10 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
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   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 

unidade requisitante.  
 

   10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, emitida 

pelo setor de Compras.  
 

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado 

à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, 

Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344 - licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br, ou outro local determinado pela Administração, na presença de 

servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 

8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias para 

aceitar o mesmo.  
 

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 

servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de Apiacás, ou outro servidor 

designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e 

atesto da nota fiscal.  

 

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 

para cumprimento do objeto licitado.  
 

   10.6. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras (quando houver), 

deverão ser entregues conforme especificações e disposições contidas no Anexo I do Edital 

e serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, através de servidor 

responsável designado para esse fim.  
 

   10.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  
     

   10.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que 

couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

    10.8.1. Somente serão aceitos medicamentos, dos quais constem em Nota 

Fiscal, o vencimento dos mesmos.  
 

   10.9. Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 10 (dez) 

meses, contados a partir da data da entrega.  
 

   10.10. Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade 

dentro de cada caixa, bem como a quantidade de caixas.  
 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 

cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  
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  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do 

objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 

o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via 

internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a 

execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à 

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do 

objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 

imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 

decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui 

a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  
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XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis 

para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 

aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira.  
 

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e 

mediante prévia autorização deste Departamento.  
 

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade 

ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
 

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2018. 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada 

a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) 

vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação.  

 

    Apiacás, de 05 de novembro de 2018.  

 

 

____________________________                        

Adalto José Zago 

Prefeito Municipal 

 

____________________________________________ 
GOLDENPLUS COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ. 17.472.278/0001-64 

Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 073/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2018  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 041/2018  

PREGÃO: Nº 006/2018 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 05 dias do mês de novembro do ano de 2018, O MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO DE 

MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, ADALTO JOSÉ ZAGO, brasileiro, casado, Prefeito 

Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, residente 

à Rua das Itaúbas s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás –MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa GREEN FARMACEUTICA LTDA-EPP, 

inscrita no CNPJ sob o nº 03.411.908/0001-86, com sede Rua Barão do Rio Branco, nº 

3054, sala 01 e 02, Vila Industrial, Cep 85.905-040, Toledo-PR, neste ato, representada por 

sua procuradora Sra. Kelly Hariadine dos Santos Ribas do Couto, Brasileira, Empresária, 

portadora da Cédula de identidade  RG 10.441.472-9 SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 

072.521.789-86, residente e domiciliada na Rua General Estilac Leal, n° 1334, Centro, 

Toledo-PR, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em 

obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 

8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto 

Municipal nº 0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e 

dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu 

parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda 

mediante as cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE APIACÁS, MATO GROSSO, conforme especificações do ANEXO I, do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2018:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 006/2018 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 

Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  
 

  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  
 

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 
Item Material Nome do Material Un.Med. Marca Quantidade Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

28 3-01-1807 DOXICICLINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MG,FORMA 
FARMACEUTICA CAPSULA OU COMPRIMIDO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL, UNIDADE 

UN PHARLAB 1.000,00 0,29 290,00 

32 3-01-1802 ERITROMICINA, ESTOLATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 
MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SUSPENSAO ORAL,FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL, FRASCO. 

UN PRATI  D. 1.000,00 9,86 9.860,00 

118 3-01-1798 VITAMINA C, CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MG, SOLUCAO 
INJETAVEL AMPOLA, UNIDADE 

UN FARMACE 5.000,00 0,65 3.250,00 

Valor total fornecedor R$ 13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais). 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 
  

  6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  
 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, 

no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

   9.1. São obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO:  

    9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

    9.1.2. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições 

de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de Preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços;  

    9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de Preços;  

    9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços sem a expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

    9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

    9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a 

que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

    9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, 

nº 1059, Bairro Bom Jesus; 

    9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

    9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 

garantias constantes nos Anexos I deste Edital;  

    9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

    9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos, objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

    9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

    9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de 

acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição;  

    9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC – Ordem de 

Compra, os produtos solicitados, nas quantidades estipuladas na OC, no local indicado na 
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mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na OC.  

    9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

    9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado 

dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante 

da adjudicação desta licitação.  

    9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

    9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, 

sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida será(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

     9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá 

substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em 

conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48 (Quarenta e 

oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

    9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

    9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  
 

10 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 

unidade requisitante.  
 

   10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, emitida 

pelo setor de Compras.  
 

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado 

à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, 

Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344 - licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br, ou outro local determinado pela Administração, na presença de 

servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 

8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias para 

aceitar o mesmo.  
 

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 

servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de Apiacás, ou outro servidor 

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br
http://www.apiacás.mt.gov.br/
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designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e 

atesto da nota fiscal.  

 

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 

para cumprimento do objeto licitado.  
 

   10.6. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras (quando houver), 

deverão ser entregues conforme especificações e disposições contidas no Anexo I do Edital 

e serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, através de servidor 

responsável designado para esse fim.  
 

   10.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  
     

   10.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que 

couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

    10.8.1. Somente serão aceitos medicamentos, dos quais constem em Nota 

Fiscal, o vencimento dos mesmos.  
 

   10.9. Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 10 (dez) 

meses, contados a partir da data da entrega.  
 

   10.10. Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade 

dentro de cada caixa, bem como a quantidade de caixas.  
 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 

cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  
 

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do 

objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 

o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via 

internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a 

execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à 

http://www.apiacás.mt.gov.br/
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adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do 

objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 

imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 

decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui 

a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis 

para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 

aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira.  
 

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e 

mediante prévia autorização deste Departamento.  
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   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade 

ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
 

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2018. 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada 

a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) 

vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação.  

 

    Apiacás, de 05 de novembro de 2018.  

 

 

 

 

 

____________________________                        

Adalto José Zago 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

____________________________________________ 
GREEN FARMACEUTICA LTDA-EPP 

 CNPJ 03.411.908/0001-86 

Fornecedor 

 

 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO 073/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2018  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSS: N° 041/2018  

PREGÃO: Nº 006/2018 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 05 dias do mês de novembro do ano de 2018, O MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO DE 

MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
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01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, ADALTO JOSÉ ZAGO, brasileiro, casado, Prefeito 

Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, residente 

à Rua das Itaúbas s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás –MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa PRESTOMEDI – DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA,  inscrita no CNPJ sob nº  10.749.915/0001-58, 

10.749.915/0001-58, com sede à Rua Pernambuco, n° 1647, Linho, Erechim/RS, CEP 

99.700-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato 

Sr. Edson Rover, sócio gerente, residente e domiciliado  à Rua Paulo VI, n° 299, Bairro 

Bela Vista, Erechim/RS, CEP: 99.700-000,  portador do CPF n° 987.053.260-87 e Cédula de 

Identidade  2.075.289-674 SJTC/RS, denominada simplesmente FORNECEDOR 

REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 

subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto 

Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas 

complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações posteriores, 

firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 

Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo 

único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e condições 

seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE APIACÁS, MATO GROSSO, conforme especificações do ANEXO I, do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2018:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 006/2018 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 

Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

 

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  
 

  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  
 

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 
Item Material Nome do Material Un.Med. Marca Quantidade Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

18 3-01-1818 CLORANFENICOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 G,FORMA 
FARMACEUTICA PO LIOFILIZADO PARA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA 
DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL, UNIDADE 

UN BLAU 3.000,00 3,50 10.500,00 

29 13-01-1320 EQUIPO MACROGOTAS C/SUSPIRO E FILT.ANTIMICROBIANO. - 
EQUIPO MACROGOTAS C/ SUSPIRO E FILTRO ANTIMICROBIANO E 
INJETOR LATERAL, COM PINCA ROLETE,, COMPOSTA DE LANCETA 
C/PERFURANTE, ESCALONADA,REGULADOR DE FLUXO TIPO ROLETE, 
TU, EM PVC MEDINDO NO MINIMO 1,20 METROS,C/ 
INJETORLATERAL,COM MEMBRANA AUTOVEDANTE, FILTRO DE AR 
HIDROFOBO, SUSPIRO LATERAL E ADAPTADOR LUER., ESTERIL 
,ATOXICO , APIROGENICO., EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 
CICIRUGICO E FILME TERMOPLASTICO COM ABERTURA EM PETALA,, 
CONSTANTO DE DADOS DE IDENTIFICACAOE PROCEDENCIA,DATA E 
TIPO DE ESTERILIZACAO,, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. UNIDADE 

UN TKL 5.000,00 0,90 4.500,00 

42 13-01-1264 FIO DE NYLON - MONOFILAMENTO, AGULHADO, 3-0 COM AGULHA 
3CM, DE 3/8 , COM 45,00CM DE CORDA, PRETO, CTI, CAIXA COM 24 
UNIDADES 

Cx PROCAR
E 

50,00 27,54 1.377,00 

54 13-01-1293 FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO PRETO, NAO 
ABSORVIVEL, ,DIGO, COM 45CM DE COMPRIMENTO, NUMERO 2-0, 
AGULHA 3/8 CIRCULO, CORTANTE, 2,0CM, ENVELOPE INDIVIDUAL, 
ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77, CAIXA COM 24 
ENVELOPES 

Cx PROCAR
E 

50,00 28,00 1.400,00 

55 13-01-1262 FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO PRETO, NAO 
ABSORVIVEL, 45CM DE COMPRIMENTO, NUMERO 6-0, AGULHA 3/8 
CIRCULO, CORTANTE, DE CORPO QUADRADO, 1, ENVELOPE 
INDIVIDUAL, ART 31 LEI 8078/90 PORT CONJ. N.1 DE 23/01/96 - M. 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

Cx PROCAR
E 

50,00 28,00 1.400,00 

56 13-01-1294 FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO PRETO, NAO 
ABSORVIVEL, 45CM DE COMPRIMENTO, NUMERO 3-0, AGULHA 3/8 
CIRCULO, CORTANTE, 2,0CM, ENVELOPE INDIVIDUAL, ART.31 
L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE, CAIXA COM 24 
UNIDADES 

Cx PROCAR
E 

50,00 28,00 1.400,00 

57 13-01-1263 FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO PRETO, NAO 
ABSORVIVEL, 45CM DE COMPRIMENTO, NUMERO 5-0, AGULHA 3/8 
CIRCULO, CORTANTE, DE CORPO QUADRADO, 1, ENVELOPE 
INDIVIDUAL, ART 31 LEI 8078/90 PORT CONJ N.1 DE 23/01/96 - M.S  
CAIXA COM 24 UNIDADES 

Cx PROCAR
E 

50,00 28,00 1.400,00 

59 13-01-1297 FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO PRETO, NAO 
ABSORVIVEL, 45CM DE COMPRIMENTO, NUMERO 6.0, AGULHA 3/8 
CIRCULO, TRIANGULAR 2.0 CM, ART.31 LEI 8078/90 PORT.CONJ.N1 DE 
23/1/96 M-SAUDE, COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90, CAIXA COM 
24 UNIDADES 

Cx PROCAR
E 

50,00 28,00 1.400,00 

69 13-01-1326 LUVA DESCARTAVEL EM LATEX E SEM PO (POWDER FREE) PARA 
PROCEDIMENTOS NAO INVASIVOS,TAMANHO G,LUBRIFICADAS COM 
PO BIO-ABSORVIVEL, CAIXA COM 100 UNIDADES 

Cx LENGRU
BER 

200,00 22,00 4.400,00 

80 13-01-1240 SERINGA DESCARTAVEL - EM PLASTICO,ATOXICO,APIROGENICO 10 
CC COM AGULHA ,ESTERIL,COM CAPACIDADE, APRESENTANDO 
RIGIDEZ E 10 ML, EM PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO,, CORPO 
COM APIROGENICO, CILINDRO TRANSLUCIDO COM ALTO, EMBOLO 
GRAU DE TRANSPARENCIA E INTERNAMENTE SILICONIZADO, 
ESCALA DE GRADUACAO MILIMETRADA, BICO VISIVEL, COM ANEL DE 
RETENCAO, FLANGE ANATOMICO, EMBOLO DE BORRACHA COM 
PISTAO LUBRIFICADO, COM ADAPTADOR SEM ROSCA, COM 
CAPACIDADE DE EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 
CIRURGICOOU COM FILME TERMOPLASTICO QUE PERMITA 
ABERTURA, ASSEPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, TIPO DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINSTERIO DA SAUDE, UNIDADE 

UN RDMESC 30.000,00 0,31 9.300,00 

83 13-01-1241 SERINGA DESCARTAVEL - EM PLASTICO,ATOXICO,APIROGENICO 
COM 5 CC COM AGULHA, ESTERIL, COM CAPACIDADE, 
APRESENTANDO RIGIDEZ E 5 ML, EM PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO, CORPO COM APIROGENICO, CILINDRO TRANSLUCIDO COM 
ALTO, EMBOLO GRAU DE TRANSPARENCIA E INTERNAMENTE 
SILICONIZADO, BICO ESCALA DE GRADUACAO MILIMETRADA VISIVEL, 
COM ANEL DE RETENCAO, FLANGE ANATOMICO, EMBOLO 
DEBORRACHA COM PISTAO LUBRIFICADO, COM ADAPTADOR SEM 
ROSCA, COM CAPACIDADE DE EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL 
GRAU CIRURGICOOU COM FILME TERMOPLASTICO QUE PERMITA 
ABERTURA, ASSEPTICA ,CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO,PROCEDENCIA, TIPO DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, 
E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. UNIDADE 

UN RDMESC 10.000,00 0,18 1.800,00 

84 3-01-1793 SOLUCAO FISIOLOGICA - SORO GLICOSADO 5% 250ML, PARA 
APLICACAO ENDOVENOSA, ESTERIL, APIROGENCIA, ISOTONICA, 
ACONDICIONADA EM RECIPIENTE DE PLASTICO FLEXIVEL FECHADO, 
ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSAVEL 

UN BASA 5.000,00 2,80 14.000,00 
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TECNICO, O LOTE, DATA DE VALIDADE E FABRICACAO ESTAMPADA 
NA EMBALAGEM, TRANSLUCIDO E TRANSPARENTE, COM ALCA DE 
SUSTENTACAO RESISTENTE A PRESSAO E TRACAO. FRASCO DE 250 
ML. 

Valor total fornecedor R$ 52.877,00(cinquenta e dois mil oitocentos e setenta e sete reais ). 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 
  

  6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  
 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, 

no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

   9.1. São obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO:  

    9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

    9.1.2. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições 

de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de Preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços;  

    9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de Preços;  

    9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços sem a expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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    9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

    9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a 

que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

    9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, 

nº 1059, Bairro Bom Jesus; 

    9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

    9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 

garantias constantes nos Anexos I deste Edital;  

    9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

    9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos, objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

    9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

    9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de 

acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição;  

    9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC – Ordem de 

Compra, os produtos solicitados, nas quantidades estipuladas na OC, no local indicado na 

mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na OC.  

    9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

    9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado 

dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante 

da adjudicação desta licitação.  

    9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

    9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, 

sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida será(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

     9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá 

substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em 

conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48 (Quarenta e 

oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

    9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
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    9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  
 

10 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 

unidade requisitante.  
 

   10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, emitida 

pelo setor de Compras.  
 

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado 

à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, 

Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344 - licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br, ou outro local determinado pela Administração, na presença de 

servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 

8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias para 

aceitar o mesmo.  
 

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 

servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de Apiacás, ou outro servidor 

designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e 

atesto da nota fiscal.  

 

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 

para cumprimento do objeto licitado.  
 

   10.6. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras (quando houver), 

deverão ser entregues conforme especificações e disposições contidas no Anexo I do Edital 

e serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, através de servidor 

responsável designado para esse fim.  
 

   10.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  
     

   10.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que 

couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

    10.8.1. Somente serão aceitos medicamentos, dos quais constem em Nota 

Fiscal, o vencimento dos mesmos.  
 

   10.9. Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 10 (dez) 

meses, contados a partir da data da entrega.  
 

   10.10. Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade 

dentro de cada caixa, bem como a quantidade de caixas.  
 

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br
http://www.apiacás.mt.gov.br/
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11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 

cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  
 

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do 

objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 

o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via 

internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a 

execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à 

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do 

objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 

imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 

decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração;  

http://www.apiacás.mt.gov.br/
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XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui 

a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis 

para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 

aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira.  
 

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e 

mediante prévia autorização deste Departamento.  
 

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade 

ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
 

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2018. 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada 

a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) 

vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação.  

 

    Apiacás, de 05 de novembro de 2018.  
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____________________________                        

Adalto José Zago 

Prefeito Municipal 

 

 

____________________________________________ 
PRESTOMEDI – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA 

CNPJ 10.749.915/0001-58 

Fornecedor 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO 073/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2018  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSS: N° 041/2018  

PREGÃO: Nº 006/2018 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 05 dias do mês de novembro do ano de 2018, O MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO DE 

MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, ADALTO JOSÉ ZAGO, brasileiro, casado, Prefeito 

Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, residente 

à Rua das Itaúbas s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás –MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa SALVI LOPES E CIA LTDA-ME, inscrita 

no CNPJ sob o nº 82.478.140/0001-34, com sede a Avenida Gaturamo, n° 100, Bairro 

Centro, Arapongas, PR, CEP-86.702-000,  neste ato, representada pelo Sr. Vinicius Lopes 

Salvi, Brasileiro,  portador da Cédula de identidade RG 108654511- SSP/PR, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 078.204.279-14, residente e domiciliado na Rua Saíra Ouro, n° 201,  

Bairro Jardim Universidade, Arapongas, PR, CEP-86.702-000, denominada simplesmente 

FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 

10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações 

posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais 

normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações 

posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada 

pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu parecer, conforme o 

parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e 

condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE APIACÁS, MATO GROSSO, conforme especificações do ANEXO I, do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2018:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 006/2018 e seus Anexos, do qual é parte 
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integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 

Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

 

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  
 

  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  
 

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 
Item Material Nome do Material Un.Med

. 
Marca Quantidade Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

4 13-01-1273 ALMOTOLIA - DE PLASTICO ATOXICO,TRANSPARENTE, RESISTENTE A 
DESINFECCOES,QUEDAS, COMPOSTO POR CORPO ROSQUEADO A TAMPA 
E BICO C/PROTETOR, EMBALAGEM APROPRIADA COM CAPACIDADE DE 
250ML.UNIDADE 

UN J-PROLAB 30,00 3,98 119,40 

5 13-01-1269 ALMOTOLIA - DE POLIETILENO DE MEDIA DENSIDADE,OPACO, 
RESISTENTE A DESINFECCOES,QUEDAS E PASSAGEM DE LUZ, 
COMPOSTO POR CORPO COM TAMPA DE PRESSAO E BICO PROTETOR, 
EMBALAGEM APROPRIADA COM CAPACIDADE DE 120ML, UNIDADE 

UN J-PROLAB 30,00 2,79 83,70 

6 13-01-1271 ALMOTOLIA - FRASCO ALMOTOLIA, EM POLIETILENO (PLASTICO), BICO 
CURVO,ANGULO DE 90 GRAUS PARTE MEDIAL, C/PROTETOR, TAMPA EM 
ROSCA, AMBAR, 500 ML, UNIDADE 

UN J-PROLAB 30,00 5,24 157,20 

7 13-01-1276 ALMOTOLIA - FRASCO ALMOTOLIA, EM POLIETILENO (PLASTICO), BICO 
CURVO,ANGULO DE 90 GRAUS PARTE MEDIAL, C/PROTETOR, TAMPA EM 
ROSCA, AMBAR, 500 ML, UNIDADE 

UN J-PROLAB 30,00 5,21 156,30 

8 13-01-1270 ALMOTOLIA - FRASCO ALMOTOLIA, EM POLIETILENO (PLASTICO), BICO 
CURVO, ANGULO DE 90 GRAUS PARTE MEDIAL, C/PROTETOR, TAMPA EM 
ROSCA, AMBAR, 250 ML, UNIDADE 

UN J-PROLAB 30,00 4,21 126,30 

9 13-01-1272 ALMOTOLIA - FRASCO ALMOTOLIA, EM POLIETILENO (PLASTICO), BICO 
CURVO,ANGULO DE 90 GRAUS PARTE MEDIAL, C/PROTETOR, TAMPA EM 
ROSCA, TRANSPARENTE, 500 ML, UNIDADE 

UN J-PROLAB 30,00 5,40 162,00 

10 13-01-1277 ALMOTOLIA, EM POLIETILENO (PLASTICO), BICO CURVO,ANGULO DE 45 
GRAUS PARTE MEDIAL, C/PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, OPACO, 250 ML, 
UNIDADE 

UN J-PROLAB 30,00 4,77 143,10 

16 13-01-1323 CATETER INTRAVENOSO - EM POLIURETANO, RADIOPACO, MEDIA 
PERMANENCIA, SEMI-IMPLANTAVEL, 14 G, COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANCA, ESTERIL, ROTULAGEM RESPEITANDO O ART.31 L.8078/90 
PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE, COMBINADO COM O ART.31 
L.8078/90, UNIDADE 

UN DESCARPA
CK 

1.000,00 1,04 1.040,00 

17 13-01-1289 FIO DE SUTURA CATGUT - ESTERIL, SIMPLES N.0, COM AGULHA, AGULHA 
DE 5,0CM, 1/2 CIR. CILINDRICA, FIO COM 70CM, ROTULAGEM 
RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 LEGISLACAO VIGENTE, 
APRESENTACAO CONFORME DEC. LEI 79094/77 ENVELOPE COM 01 FIO. 

Cx TECHNOFIO 50,00 138,94 6.947,00 

24 13-01-1246 COLETOR DE URINA-SISTEMA ABERTO - 2000ML, COM TIPO SACO, 
APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 CONFORME 
DECRETO LEI 79094/77, UNIDADE 

UN MEDSHARP 4.000,00 0,68 2.720,00 

27 13-01-1305 DISPOSITIVO INCONTINENCIA URINARIA, COM EXTENSOR N° 5, COM 
PRESERVATIVO DE LATEX, DESCARTAVEL, ATOXICO, APIROGENICO, 

UN BIOSANI 2.000,00 1,48 2.960,00 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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ESTERIL, UNIDADE 

34 13-01-1306 ESCOVA GINECOLOGICA CERVICAL, CAIXA COM 100 UNIDADES Cx CRALPLAST 2.000,00 25,99 51.980,00 

44 13-01-1285 FIO DE SUTURA CATGUT - ESTERIL, CROMADO SIMPLES CALIBRE 2-0, 1 
AGULHA CILINDRICA, AGULHA DE 4,0 CM, 1/2 CIRCULO, FIO COM 70CM, 
ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 ART.31 L.8078/90 
PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE, APRESENTACAO CONFORME DEC. 
LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90, CAIXA COM 24 
UNIDADES 

Cx TECHNOFIO 50,00 142,96 7.148,00 

45 13-01-1286 FIO DE SUTURA CATGUT - ESTERIL, CROMADO, CALIBRE 3-0, 1 AGULHA 
CILINDRICA, AGULHA DE 3,0 CM, 3/8 CIRCULO, FIO COM 150 CM, 
ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 ART.31 L.8078/90 
PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE, CONTENDO DADOS DE VALIDADE, 
LOTE E REGISTRO DO MS, APRESENTACAO CONFORME DEC. LEI 79094/77 
COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, CAIXA COM 24 UNIDADES 

Cx TECHNOFIO 50,00 142,69 7.134,50 

48 13-01-1291 FIO DE SUTURA CATGUT - ESTERIL, SIMPLES_2-0, COM AGULHA, AGULHA 
DE 3,0CM, 1/2 CIR. CILINDRICA, FIO COM 75CM, ROTULAGEM 
RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 MS, APRESENTACAO CONFORME 
DEC. LEI 79094/77 CAIXA C/ 24 ENVELOPES. 

Cx TECHNOFIO 50,00 135,99 6.799,50 

49 13-01-1287 FIO DE SUTURA CATGUT - ESTERIL,N.4-0, CROMADO, 1 AGULHA, AGULHA 
DE 2,0 CM, 1/2 CIRCULO,CILINDRICA, FIO COM 75 CM DE COMP., 
ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 ART.31 L.8078/90 
PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE, APRESENTACAO CONFORME DEC. 
LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90, CAIXA COM 24 
UNIDADES 

Cx TECHNOFIO 50,00 153,67 7.683,50 

51 13-01-1292 FIO DE SUTURA CATGUT - SIMPLES, Nº 2-0,UMA AGULHA, AGULHA COM 
4,0CM DE COMPRIMENTO,FIO COM 75CM DE COMPRIMENTO,ROTULAGEM 
RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 
DE 23/01/96-M.SAÚDE,APRESENTACAO CONFORME DEC. LEI 79094/77 
COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90, CAIXA COM 24 UNIDADES 

Cx TECHNOFIO 50,00 142,84 7.142,00 

62 13-01-1278 FRASCO ALMOTOLIA, EM POLIETILENO (PLASTICO), BICO CURVO,ANGULO 
DE 90 GRAUS PARTE MEDIAL, C/PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, 
TRANSPARENTE, 500 ML, UNIDADE 

UN J-RPOLAB 30,00 4,82 144,60 

63 3-01-1815 GLICERINA - CATEGORIA BIDESTILADA 87% P.A., COM TEOR DE 
DOSEAMENTO MINIMO 98% - MAXIMO 100,5%, LIMITES MAXIMOS CLORETO 
MENOR 0,001%, SULFATO MENOR 0,001%, METAIS, LIMITES MAXIMOS 
PESADOS MENOR 0,0005%DE AGUA MENOR 2%, ACONDICIONADO EM 
FRASCO COM 01 LITRO, ROTULO COM NR. DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO/VALIDADE, FORMULA E PROCEDENCIA, UNIDADE 

UN QUIMIDROL 10,00 34,22 342,20 

66 13-01-1303 LAMINA DE VIDRO FOSCA - LAMINA PARA MICROSCOPIO COM CANTO 
FOSCO,MEDINDO: 26 X 76 MM ,APRESENTACAO EM CAIXA COM 100 
UNIDADES 

Cx PRECISON 20,00 10,93 218,60 

67 13-01-1308 LANCETA - EM ACO INOX SILICONIZADA, ACOPLADA AO LANCETADOR, 
AMBOS DESCARTAVEIS, NAO REAPROVEITAVEIS, ESTERIL, PARA PUNCAO 
DIGITAL, ACONDICIONADO EM CAIXA COM 100 UNIDADES 

Cx PONTURA 20,00 32,29 645,80 

74 13-01-1267 MASCARA FACIAL - EM TNT,DESCARTAVEL,ANATOMICO, SEM REBARBAS 
COM PREGAS E TIRAS LATERAIS,PEQUENA, UNIDADE 

UN ANADONA 5.000,00 0,22 1.100,00 

81 13-01-1242 SERINGA DESCARTAVEL - EM PLASTICO,ATOXICO,APIROGENICO 20 CC 
COM AGULHA, ESTERIL, COM CAPACIDADE, APRESENTANDO RIGIDEZ E 20 
ML, EM PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO,, CORPO COM 
APIROGENICO, CILINDRO TRANSLUCIDO COM ALTO GRAU, EMBOLO DE 
TRANSPARENCIA E INTERNAMENTE SILICONIZADO,, BICO ESCALA DE 
GRADUACAO MILIMETRADA VISIVEL,, COM ANEL DE RETENCAO ,FLANGE 
ANATOMICO,EMBOLO, DE BORRACHA COM PISTAO LUBRIFICADO, 
COMADAPTADOR SEM ROSCA., COM CAPACIDADE DE EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRURGICO, OU COM FILME 
TERMOPLASTICO QUE PERMITAABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO 
DADOS DE IDE, FICACAO, PROCEDENCIA, TIPO DE ESTERILIZACAO, 
VALIDADE E REGISTRO NO MS. UNIDADE 

UN DESCARPA
CK 

30.000,00 0,49 14.700,00 

82 13-01-1243 SERINGA DESCARTAVEL - EM PLASTICO,ATOXICO,APIROGENICO 3 CC 
COM AGULHA, ESTERIL,COM CAPACIDADE 3 ML, APRESENTANDO RIGIDEZ 
E EM PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, APIROGENICO,, CORPO COM 
CILINDRO TRANSLUCIDO COM ALTO GRAU DE, EMBOLO TRANSPARENCIA 
E INTERNAMENTE SILICONIZADO,, BICO ESCALA DE GRADUACAO 
MILIMETRADA VISIVEL, COM, ANEL DE RETENCAO, FLANGE ANATOMICO, 
EMBOLO DEBORRACHA COM PISTAO LUBRIFICADO, COM ADAPTADOR, 
SEM ROSCA., COM CAPACIDADE DE EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL 
GRAU CIRURGICOOU COM FILME TERMOPLASTICO QUE PERMITA 
ABERTURA, ASSEPTICA ,CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO,PROCEDENCIA, TIPO DE ESTERILIZACAO ,VALIDADE, E 
REGISTRO NO MS. UNIDADE 

UN DESCARPA
CK 

30.000,00 0,33 9.900,00 

87 13-01-1252 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL - ESTERIL E APIROGENICA DE 
PLASTICO TRANSPARENTE E FLEXIVEL, COM UM UNICO ORIFICIO DISTAL, 
PARA ASPIRACAO DE MECONIO EM RECEM-NATO, TAMANHO N.6, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE PROCEDENCIA, LOTE E 
VALIDADE. UNIDADE 

UN MARKMED 100,00 1,40 140,00 

88 13-01-1251 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL - SONDA DE PLASTICO 
TRANSPARENTE, ESTERIL, COM ORIFICIO TERMINAL RETO, COM UM OU 
DOIS ORIFICIOS LATERAIS EM SEU EXTREMO DISTAL., EXTREMO 
PROXIMAL ADAPTAVEL A CONEXAO REDUTORA, TAMANHO 8 CH ,, 
EMBALAGEM CONFORME A LEGISLACAO VIGENTE. 

UN MARKMED 100,00 1,53 153,00 

89 13-01-1250 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL - SONDA EM PLASTICO 
TRANSPARENTE,COM ORIFICIO TERMINAL RETO,COM UM OU DOIS 
ORIFICIOS LATERAIS EM SEU EXTREMO DISTAL, EXTREMO PROXIMAL 
ADAPTAVEL A CONEXAO REDUTORA,TAMANHO:16,EMBALAGEM 
APROPRIADA, UNIDADE 

UN MARKMED 100,00 1,53 153,00 

90 13-01-1249 SONDA NASOGASTRICA - LONGA, DESCARTAVEL ESTERILIZADA, N.12, EM 
PVC, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, COM BATOQUE, 
TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL FECHADO COM ORIFICIO 
LATERAL ATE 1/3 MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME 
TERMOPLASTICO CONTENDO TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS, 
UNIDADE 

UN MARKMED 100,00 1,47 147,00 
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91 13-01-1248 SONDA NASOGASTRICA - LONGA, DESCARTAVEL ESTERILIZADA, N.14, EM 
PVC, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, COM BATOQUE, 
TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL FECHADO COM ORIFICIO 
LATERAL ATE 1/3 MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME 
TERMOPLASTICO CONTENDO TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS, 
UNIDADE 

UN MARKMED 100,00 1,20 120,00 

92 13-01-1247 SONDA NASOGASTRICA - LONGA, DESCARTAVEL ESTERILIZADA, N.16, EM 
PVC, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, COM BATOQUE, 
TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL FECHADO COM ORIFICIO 
LATERAL ATE 1/3 MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME 
TERMOPLASTICO CONTENDO TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS, 
UNIDADE 

UN MARKMED 100,00 1,45 145,00 

94 13-01-1313 SONDA NASOGASTRICA - LONGA, DESCARTAVEL ESTERILIZADA, N.12, EM 
PVC, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, COM BATOQUE, 
TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL FECHADO COM ORIFICIO 
LATERAL ATE 1/3 MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME 
TERMOPLASTICO CONTENDO TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS, 
UNIDADE 

UN MARKMED 50,00 1,39 69,50 

95 13-01-1314 SONDA NASOGASTRICA - LONGA, DESCARTAVEL ESTERILIZADA, N.16, EM 
PVC, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, COM BATOQUE, 
TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL FECHADO COM ORIFICIO 
LATERAL ATE 1/3 MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME 
TERMOPLASTICO CONTENDO TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS, 
UNIDADE 

UN MARKMED 50,00 1,77 88,50 

96 13-01-1315 SONDA NASOGASTRICA - LONGA, DESCARTAVEL ESTERILIZADA, N.18, EM 
PVC, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, COM BATOQUE, 
TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL FECHADO COM ORIFICIO 
LATERAL ATE 1/3 MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME 
TERMOPLASTICO CONTENDO TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS, 
UNIDADE 

UN MARKMED 50,00 1,76 88,00 

97 13-01-1253 SONDA PLASTICA - PARA ASPIRACAO TRAQUEAL, DESCARTAVEL, N. 06, 
COM CONECTOR UNIVERSAL, EM PVC, MALEAVEL, TRANSPARENTE, 
ATRAUMATICO, SILICONIZADO, APROXIMADAMENTE 50CM DE 
COMPRIMENTO, VALVULA DIGITAL DE PRESSAO NEGATIVA, ORIFICIOS 
ADEQUADOS P/ SECRECOES VISCOSASE FLUIDOS, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO OU FILME TERMOPLASTICO, CONTENDO TODAS AS 
INFORMACOES NECESSARIAS, UNIDADE 

UN MARKMED 100,00 1,47 147,00 

98 13-01-1254 SONDA PLASTICA - PARA ASPIRACAO TRAQUEAL, DESCARTAVEL, N. 08, 
COM CONECTOR UNIVERSAL, EM PVC, MALEAVEL, TRANSPARENTE, 
ATRAUMATICO, SILICONIZADO, APROXIMADAMENTE 50CM DE 
COMPRIMENTO, VALVULA DIGITAL DE PRESSAO NEGATIVA, ORIFICIOS 
ADEQUADOS P/ SECRECOES VISCOSASE FLUIDOS, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO OU FILME TERMOPLASTICO, CONTENDO TODAS AS 
INFORMACOES NECESSARIAS, UNIDADE 

UN MARKMED 100,00 0,88 88,00 

99 13-01-1316 SONDA PLASTICA - PARA ASPIRACAO TRAQUEAL, DESCARTAVEL, N. 10, 
COM CONECTOR UNIVERSAL, EM PVC, MALEAVEL, TRANSPARENTE, 
ATRAUMATICO, SILICONIZADO, APROXIMADAMENTE 50CM DE 
COMPRIMENTO, VALVULA DIGITAL DE PRESSAO NEGATIVA, ORIFICIOS 
ADEQUADOS P/ SECRECOES VISCOSASE FLUIDOS, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO OU FILME TERMOPLASTICO, CONTENDO TODAS AS 
INFORMACOES NECESSARIAS, UNIDADE 

UN MARKMED 50,00 0,88 44,00 

101 13-01-1311 SONDA PLASTICA - PARA ASPIRACAO TRAQUEAL, DESCARTAVEL, N. 08, 
COM CONECTOR UNIVERSAL, EM PVC, MALEAVEL, TRANSPARENTE, 
ATRAUMATICO, SILICONIZADO, APROXIMADAMENTE 50CM DE 
COMPRIMENTO, VALVULA DIGITAL DE PRESSAO NEGATIVA, ORIFICIOS 
ADEQUADOS P/ SECRECOES VISCOSASE FLUIDOS, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO OU FILME TERMOPLASTICO, CONTENDO TODAS AS 
INFORMACOES NECESSARIAS, UNIDADE 

UN MARKMED 50,00 0,88 44,00 

102 13-01-1302 SONDA URETRAL, SILICONE N° 12, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, APIROGENICA, UNIDADE 

UN MARKMED 8.000,00 0,77 6.160,00 

109 13-01-1301 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL,FAIXA DE MEDICAO 32 GRAUS CELSIUS A 
42 GRAUS CELSIUS,TEMPERATURA DO CORPO HUMANO,BATERIA NA 
VOLTAGEM DE 1.5 VOLTS TIPO BOTAO, UTILIZACAO PARA MEDICAO DA 
TEMPERATURA CORPORAL, UNIDADE 

UN BIOLAND 50,00 19,65 982,50 

113 13-01-1266 TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL - CONFECCIONADA EM TNT ,100 POR 
CENTO POLIPROPILENO##ATOXICO## DESCARTAVEL,FORMATO 
SANFONADA BRANCO,COM TOTAL CAPACIDADE DE 
VENTILACAO,RESISTENTE,GRAMATURA 20 G/M2## PACOTE C/100UND 

Pt ANADONA 100,00 6,99 699,00 

116 13-01-1300 VALVULA, REGULADORA, REDE DE OXIGENIO, UNIDADE UN ROMED 20,00 361,72 7.234,40 

117 3-01-1817 VASELINA - CATEGORIA COMERCIAL, INSOLUVEL EM AGUA, PARA USO EM 
LABORATORIO, ESTADO FISICO LIQUIDO, ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLASTICO DE 1000ML, ROTULO COM NR. DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO/VALIDADE, FORMULA E PROCEDENCIA, UNIDADE 

UN QUIMIDROL 10,00 36,99 369,90 

Valor total fornecedor R$ 146.426,50 (cento e quarenta e seis mil quatrocentos e vinte e 

seis reais e cinquenta centavos). 

  

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 
  

  6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
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  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  
 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, 

no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

   9.1. São obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO:  

    9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

    9.1.2. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições 

de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de Preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços;  

    9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de Preços;  

    9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços sem a expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

    9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

    9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a 

que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

    9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, 

nº 1059, Bairro Bom Jesus; 

    9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

    9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 

garantias constantes nos Anexos I deste Edital;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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    9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

    9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos, objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

    9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

    9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de 

acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição;  

    9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC – Ordem de 

Compra, os produtos solicitados, nas quantidades estipuladas na OC, no local indicado na 

mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na OC.  

    9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

    9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado 

dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante 

da adjudicação desta licitação.  

    9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

    9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, 

sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida será(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

     9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá 

substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em 

conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48 (Quarenta e 

oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

    9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

    9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  
 

10 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
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   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 

unidade requisitante.  
 

   10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, emitida 

pelo setor de Compras.  
 

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado 

à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, 

Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344 - licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br, ou outro local determinado pela Administração, na presença de 

servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 

8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias para 

aceitar o mesmo.  
 

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 

servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de Apiacás, ou outro servidor 

designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e 

atesto da nota fiscal.  

 

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 

para cumprimento do objeto licitado.  
 

   10.6. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras (quando houver), 

deverão ser entregues conforme especificações e disposições contidas no Anexo I do Edital 

e serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, através de servidor 

responsável designado para esse fim.  
 

   10.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  
     

   10.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no que 

couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

    10.8.1. Somente serão aceitos medicamentos, dos quais constem em Nota 

Fiscal, o vencimento dos mesmos.  
 

   10.9. Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 10 (dez) 

meses, contados a partir da data da entrega.  
 

   10.10. Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade 

dentro de cada caixa, bem como a quantidade de caixas.  
 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 

cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  
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  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do 

objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 

o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via 

internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a 

execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à 

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura para pagamento do 

objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 

imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 

decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui 

a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  
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XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis 

para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 

aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira.  
 

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e 

mediante prévia autorização deste Departamento.  
 

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade 

ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
 

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2018/2019. 

 
 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada 

a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) 

vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação.  

 

    Apiacás, de 05 de novembro de 2018.  

____________________________                        

Adalto José Zago 

Prefeito Municipal 

__________________________________________ 
SALVI LOPES E CIA LTDA-ME 

CNPJ 82.478.140/0001-34 

Fornecedor 

 


